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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS/SP - CNPJ 45.547.403/0001-93 

RUA ADEMAR DE BARROS N.º600, CENTRO, CEP Nº17.690-035 

BASTOS-SP. FONE (14) 3478-9800 

DIVISÃO DE COMPRAS/LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

CONCORRÊNCIA Nº 012/2024 

PROCESSO Nº 343/2024 

(FORMA ELETRÔNICA – LEI 14.133/2021)  

 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS/SP torna público para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar LICITAÇÃO na modalidade “CONCORRÊNCIA – OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA”, nos 

termos do inciso XXXVIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, na forma ELETRÔNICA, critério de julgamento MENOR 

PREÇO sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL a qual será processada e julgada em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, bem como, pelas 

disposições estabelecidas neste Edital, conforme abaixo.  

 

Cadastro de propostas no site: até às 08h00min do dia 04/09/2024 ;  

  

Abertura das propostas: 04/09/2024, às 08h30min;  

  

Início da disputa de Preços: 04/09/2024, às 09h00min.  

  

Cadastro de propostas iniciais e Disputa: Portal de licitações BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, no 

endereço eletrônico https://bll.org.br/ 

 

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DA BAS 133 – VICINAL GOLF, NO MUNICÍPIO DE BASTOS, 

CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101771/2024 DA SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

1.1.1 - A obra será realizada com recursos do Termo de Convênio nº101771/2024 da SECRETARIA DE 

GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

1.2 Os anexos do presente edital (ETP, Termo de Referência, Mapa de Localização, Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária e Projeto) estão disponíveis no link https://bastos.sp.gov.br em licitação, no site da BLL, e no PNCP – 

Portal Nacional de Compras Públicas. 

 

2 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, REGIME DE EXECUÇÃO, DO MODO DE DISPUTA E DO 

ORÇAMENTO 

2.1 Critério de Julgamento: menor preço global. 

2.2 Regime de execução: empreitada por preço global. 

2.3 Modo de disputa: aberto e fechado. 

https://bastos.sp.gov.br/
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2.4 Valor Máximo da Contratação: o valor global máximo admitido é de R$ 784.976,64 (setecentos e oitenta e 

quatro mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

 

2.5 Recursos Orçamentários: as despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão à conta da dotação:-  

 

 

Estado de São Paulo 

Prefeitura Municipal de Bastos 

Órgão 2 - Executivo 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2024 

Objeto: 
Classificação orçamentária com a categoria econômica funcional/programática para suprir as despesas referentes a contratação de empresa 
especializada para Recuperação da Pavimentação da BAS-133 (Vicinal Golf), no município de Bastos/SP. 

  

Despesa 
desdobrada 

Natureza da 
despesa 

Nomenclatura 
da despesa 

Funcional Programática 
Unidade 

Orçamentária 
Despesa 
Principal 

Fonte CA 
Nome do 
Recurso 

Saldo da 
Dotação 

614 4.4.90.51.91.00.00 
OBRAS EM 

ANDAMENTO 
02.03.00.15.451.0006.1102 

SEC. MUNIC. 
PLANEJAMENTO - 

Obras de 
Infraestrutura 

613 1 
110-
0000 

TESOURO 
 R$                    

89.503,04  

617 4.4.90.51.91.00.00 
OBRAS EM 

ANDAMENTO 
02.03.00.15.451.0006.1102 

SEC. MUNIC. 
PLANEJAMENTO - 

Obras de 
Infraestrutura 

616 2 
100-
0120 

TRANSF 
CAPITAL P/ 
OBRAS DE 

INFRAESTRUTRA 

 R$                    
726.114,50  

                    

Total de dotação disponível (consulta em 18/07/2024): 
 R$                                          

815.617,54  

Neusa Kyoka Hitaka Nishida 

Contadora 

R.G. 18.913.743-5 SSP/SP 

CRC 1SP252669/O-3 

 

3 DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES 
3.1 O Edital estará disponível no site da Prefeitura do Município de Bastos, através do link: 

http://bastos.sp.gov.br, página eletrônica do Portal BLL –Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil https://bll.org.br/ e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

3.2 As empresas interessadas em participar do certame licitatório em epígrafe, deverão estar atentas às 

informações disponibilizadas nos endereços eletrônicos constantes do item 3.1, a qualquer momento, em virtude de 

esclarecimentos, erratas ou outras informações relevantes acerca do processo licitatório em curso. 

3.3 A Prefeitura do Município de Bastos não se responsabilizará pelos editais, suas planilhas, formulários e 

demais informações, obtidos ou conhecidos de forma ou em local diverso do disposto acima. 

https://bll.org.br/
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3.4 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 

revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes nos endereços eletrônicos da Prefeitura do Município de 

Bastos e da BLL. 

3.5 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página eletrônica 

do Portal de licitações BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, no endereço eletrônico https://bll.org.br/ 

e as especificações constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E 

RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas.  

3.6 – Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante a 

fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo 

conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações.  

 

4 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

4.1 A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 

para abertura das propostas, conforme dispõe Art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante documento formalizado e 

apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico 

https://bll.org.br . 

4.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante, e/ou não motivadas.  

4.3 Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no item 4.1 deste 

edital.  

4.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, no 

endereço https://bll.org.br , no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame e vinculará os participantes e a administração. 

4.5 As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o agente de contratação pode atribuir-lhes 

tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos. 

4.6 Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

4.7 O pedido de esclarecimentos referente ao processo licitatório será encaminhado ao agente de contratação, 

até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, os interessados poderão formular 

consultas em campo próprio do sistema provedor.  

4.8 Para análise e resposta dos questionamentos e impugnações, o Agente de contratação poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração dos documentos que compõem a definição do objeto, os valores 

estabelecidos, as exigências de qualificação técnica, etc., bem como requisitar apoio jurídico e da controladoria 

interna. 

 

5 DO CREDENCIAMENTO 

5.1 A CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave 

de identificação e de senha, pessoal e intransferível. 

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada ao Portal BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no site: https://bll.org.br . 

5.3 A participação do licitante no certame se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas 

ao Portal BLL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;  

5.4 O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, proposta de 

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa;  

5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer licitação ou dispensa 

eletrônica realizada através da plataforma, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

do Portal BLL;  

5.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal BLL, nem a contratante, a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame na forma eletrônica;  

5.8 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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5.9 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto ao provedor do sistema 

eletrônico e mantê-los atualizados nos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.9.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  

5.10 Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas junto ao Portal BLL, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens divulgadas via chat ou 

emitidas pelo Sistema no seu endereço eletrônico (e-mail). 

5.11 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

5.12 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através do  suporte técnico 

do Portal de Licitações Portal BLL, pelo site https://bll.org.br. 

5.13 – Após a disputa, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 

proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação fará consulta  ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União consolidada online junto ao TCU, através do link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  para averiguar se a 

licitante não se encontra impedida de participar de licitação e/ou de contratar com a Administração Pública.  

5.13.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.13.2 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente para validar 

documentos e as publicações oficiais das penalidades na imprensa oficial, caso exista alguma restrição. 

5.13.3 - Constatada a existência de sanção que impeça a licitante de participar de licitação ou contratar, que se 

estenda ao âmbito do Município de Bastos, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

6 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO   

6.1 Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda às 

exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada no Portal de Licitações Portal BLL, 

munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que 

satisfaçam as condições deste Edital. 

6.2 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do Art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.3 Da participação das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 

6.3.1 Será regida pela Lei Complementar nº 123/2006. 

6.3.2 Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 as 

Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões 

previstas no Art. 3º, §4º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.4 Das vedações. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

6.4.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

6.4.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

6.4.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente. 

6.4.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º, §1º e 14 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.5 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

6.4.6 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação. 

6.4.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

6.4.8 Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

6.4.9  Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam incluídas no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ. 

6.4.10 Não poderão disputar licitação aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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6.4.11 É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a fiscalização e 

gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados 

ou gerenciados. 

6.5 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 

condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase do processo. 

6.6 A participação dos licitantes será vinculada a contabilização de todos os prazos a partir das publicações no 

Portal de Licitações Portal BLL, no endereço, que se destina a realização de todo procedimento licitatório desde a 

publicação do edital até a homologação do resultado. 

6.7 Será assegurado, em conformidade com os Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, direito de 

preferência aos licitantes que invocarem a condição de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

cujas propostas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

6.8 Comprovação da condição de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas: 

6.8.1 A obtenção de benefícios dos Art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.8.2 Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos do 

Art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:  

a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).  

b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano- 

calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais).  

6.8.3 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar nº 

123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:  

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba 

tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o Art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;  

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por 

esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o Art. 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006;  

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;  

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização 

ou de previdência complementar;  

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 

ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

j) constituída sob a forma de sociedade por ações.  

6.8.4 – Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicadas:  

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;  

II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

6.8.5 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 

aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 14.133/21.  

6.8.6 Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins de exercício 

de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e reproduzidos neste edital, deverão 

apresentar ainda os seguintes documentos: 

I. Certidão Simplificada da Junta Comercial do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou 

EPP, expedida em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data marcada para a abertura das propostas.  

II. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos 

do § 4º do Art. 3º da LC 123/2006, modelo disponível no Anexo IV deste edital. 
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6.8.7 A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

6.8.8 O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não apresentar os 

documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bastos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das demais 

cominações legais 

6.9 Participação de licitantes sob a forma de CONSÓRCIO: 

6.9.1 Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme preceitua o 

regramento do artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

6.9.2 Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas na Lei 14.133/2021 e aquelas estabelecidas 

neste Edital. 

6.9.3 Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio e a participação 

isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma EMPRESA, ou em mais de um consórcio. 

6.9.4 A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que 

possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem 

apresentados. 

6.9.5 As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos demais 

documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do Consórcio, por escritura pública ou documento 

particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA líder, 

estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo consórcio. 

6.9.6 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto licitatório, 

até sua aceitação definitiva. 

6.9.7 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do 

consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo quando expressamente 

autorizado pela Administração Pública. 

6.9.8 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para fins 

do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus 

integrantes. 

6.9.9 Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta 

licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada 

uma das EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e cláusula de 

responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

6.9.10 Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de habilitação, 

notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e apresentar as declarações 

exigidas no edital. 

6.9.11 Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação econômico-financeira, salvo 

a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser atendida pelo somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

6.9.12 A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas neste Edital poderá ser 

efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas, permitido o somatório. 

6.9.13 No caso de composição de consórcio que integre a participação de microempresas ou empresas de pequeno 

porte não será admitido para fins de usufruto das benesses previstas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123/2006, conforme Art. 4º §1º, inc. II da Lei 14.133/2021. 

 

7 DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

7.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação, que atuará mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: https://bll.org.br. Todas as referências de tempo do 

Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame 

7.2 A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal BLL https://bll.org.br, no qual as Licitantes 

deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

7.2.1 Todos os prazos serão contados a partir das publicações no Portal BLL. 

7.2.2 Ao Portal de Licitações Portal BLL se destina a realização de todo procedimento licitatório desde a 

publicação do edital até a homologação do resultado. 

7.2.3  A fase externa da concorrência, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados por 

meio da publicação do aviso do edital no Portal de Licitações Portal BLL, nos veículos oficiais e no sítio oficial do 

município. 

7.3 As informações referentes a condução do processo licitatório também poderão ser acompanhadas no site da 

Prefeitura do Município de Bastos, link http://bastos.sp.gov.br 
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7.4 A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado no Portal de Licitações Portal BLL, e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

7.5 O encaminhamento da PROPOSTA e dos documentos pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances. 

7.6 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

7.7 Se ocorrer a desconexão o agente de contratação, no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

7.8 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame eletrônico será 

suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após comunicação 

expressa do agente de contratação, através de mensagem eletrônica aos participantes, diretamente no Portal de 

Licitações Portal BLL https://bll.org.br, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.9 No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar 

sua conexão ao sistema eletrônico.  

7.10 A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo agente de contratação, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico https://bll.org.br.  

7.11 Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, via chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito 

nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.  

7.12 O agente de contratação, verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

7.13 Somente os licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

7.14 A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

8 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta eletrônica, com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta eletrônica. 

8.2 Os documentos de habilitação serão enviados, exclusivamente pela plataforma eletrônica, pelo licitante 

vencedor da disputa, mediante convocação e prazo estabelecido pelo agente de contratação. 

8.3 O envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos neste Edital ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha intransferíveis. 

8.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida 

no sistema. 

8.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.6 Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, através do sistema 

eletrônico, a proposta readequada ao último lance ofertado e seus anexos (conforme estabelecido no item 13.1 deste 

edital) e os documentos de habilitação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, prorrogável por igual 

período, nas seguintes situações: 

8.6.1 por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comissão de 

contratação, quando o substituir; ou 

8.6.2 de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 

verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à 

compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no 

edital.  

8.7 Os documentos previstos no item 14 deste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Art. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.8 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do Art. 36 e no § 1º do Art. 39 da Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.9 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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8.10 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, Art. 64, e IN 73/2022, Art. 39, §4º): 

8.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observados os mesmos prazos estabelecidos para todas as fases de classificação, envio e análise de 

propostas. 

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 

8.15 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

8.16 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

8.17 O licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa ou não mantiver sua 

proposta, será inabilitado do certame e ficará passível da aplicação de multa, assim como a decretação da suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bastos. 

8.18 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances no prazo definido pelo agente de contratação, de no mínimo 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

8.19 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.19.1 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar ou entregar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do agente de contratação, para o 

Departamento de Compras, Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Bastos, localizada na Rua Ademar de 

Barros, n° 600, Centro, Bastos – SP, CEP 17.690-000. 

8.19.2 A responsabilidade pelo envio dos documentos, via correio, no prazo previsto no item 8.19.1 é da empresa 

interessada. 

8.19.3 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, tanto quanto à habilitação, 

quanto à proposta readequada e documentos pertinentes a ela, o agente de contratação suspenderá a sessão, 

informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.21 No caso de licitações com recursos vinculados federais, todos os documentos deverão ser assinados com 

assinatura digital ICP-Brasil ou Plataforma SEI!, validável, ou seja, o documento original. Não serão aceitos 

documentos com outras assinaturas digitais (ex: certificado gov.br), ou assinaturas não validáveis. 

 

9 DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:  

a) Valor;  

b) Descrição detalhada do objeto, conforme Planilha Orçamentária anexo ao Edital. 

9.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à contratada. 

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

9.5 O prazo de validade da proposta é fixado em 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

9.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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9.7 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

9.8 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

9.9 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

9.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

9.11 O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.12 A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura 

da sessão pública. 

9.13 Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

9.14 As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

10 DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

10.1 A partir do horário previsto no preâmbulo deste edital, o agente de contratação realizará a abertura e 

posterior julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes interessados.  

10.2 O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

10.3 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado, em tempo real, 

por todos os participantes.  

10.4 É defeso ao agente de contratação proceder à desclassificação de propostas, antes do início da fase 

competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial.  

10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor global da obra.  

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital.  

10.8 Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor preço 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.  

10.9 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a licitante 

desistente às sanções previstas neste Edital.  

10.10 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo agente de contratação, segundo a ordem 

de classificação provisória obtida.  

10.11 Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances.  

10.12 O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens, pelo agente de contratação, aos 

licitantes.  

10.13 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

pública e as regras estabelecidas neste edital.  

10.14 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

10.15 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

10.16 Será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

10.17 No modo de disputa aberto e fechado, haverá intervalo mínimo de diferença de valores de 1% (um por 

cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

10.18 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará quinze minutos, improrrogáveis.  

10.19 Encerrado o prazo do item 10.18, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada.  

10.20 Encerrada a sessão dos lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

10.21 Na ausência de lance final e fechado, poderá haver o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, 

até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

10.22 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o agente de contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 

da etapa fechada.  
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10.23 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

10.24 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 

fato aos participantes, no sítio eletrônico. 

10.25 Durante a fase de lances não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro, salvo na hipótese do último lance fechado.  

10.26 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.27 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

10.28 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada.  

10.29 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

10.30 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

11 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus documentos complementares.  

11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, salvo comprovação de oscilação de mercado ocorrido 

após a elaboração dos orçamentos até a data de abertura das propostas.  

11.3 O Agente de contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem 

classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada.  

11.3.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no Art. 59 

§4º da Lei 14.133/2021.  

11.3.2 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor 

cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no 

Art. 59 §5º da Lei 14.133/2021. 

11.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;  

11.5 O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de Contratações por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo agente de Contratações.  

11.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de Contratações examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

11.8 Se tratando de lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da proposta 

para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o 

lote.  

11.9 Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

12 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor máximo 

aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.  
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12.2 O agente de contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente 

após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo agente de contratação 

acerca da aceitação do lance de menor valor.  

12.3 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 

agente de contratação poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e verificando as 

condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

12.4 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços 

unitários e totais, os primeiros.  

12.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.  

12.6 Serão desclassificadas as propostas que:  

a) Contiverem vícios insanáveis;  

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) Apresentarem preços inexequíveis nos termos do § 4º, artigo 59, da Lei 14.133/2021, ou permanecerem 

acima do orçamento estimado para a contratação;  

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

12.7 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada.  

12.8 O agente de contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada.  

12.9 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de 

sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades 

do mercado correspondente.  

12.10 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor 

cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta 

Lei.  

12.11 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem: 

I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação;  

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento;  

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

12.12 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize;  

II. Empresas brasileiras;  

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.13 As regras previstas nos subitens 12.11 e 12.12 não prejudicarão a aplicação do disposto no Art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

12.14 Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado.  

12.15 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.16 A negociação será conduzida pelo agente de contratação, na forma de regulamento, e, depois de concluída, 

terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 

13.1 Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos ofertados de forma 

homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item em relação a Planilha Original da Licitação, a fim 

de evitar jogo de planilhas. A Planilha atualizada, com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, o 

Cronograma Físico-Financeiro, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI), deverão ser 
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anexados ao sistema eletrônico em até de 24 (vinte e quatro) horas úteis após o término da sessão de lances e deverá 

estar assinada pelo representante legal da empresa e por seu responsável técnico, juntamente com a Carta de 

Apresentação de Proposta na forma do Anexo II deste edital, sob pena de desclassificação do licitante. 

13.1.1 Os documentos descritos nesse subitem deverão ser enviados em formato PDF e Excel. 

13.2 Como requisito de pré-habilitação, será obrigatório, no momento da apresentação da proposta readequada, a 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta equivalente à 1% (um por cento) do valor 

estimado para a contratação (estabelecido no item 1.1.1 deste edital), conforme artigo 58 da Lei 14.133/2021.  

13.3 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, devendo a empresa fazer o 

requerimento do mesmo.  

13.4 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação.  

13.5 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do Art. 96 da Lei 14.133/21.  

13.5.1 CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I: 

13.5.1.1 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do Município de Bastos, 

no BANCO DO BRASIL AG. 2847-9 - C/C 130.215-9. 

13.5.1.2 Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter sido emitido sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizada pelo Banco Central do Brasil e 

avaliado pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

13.5.2 FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil e deverá conter:  

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de validade da proposta;  

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;  

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do Código 

Civil Brasileiro e;  

d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.  

13.5.3 SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro-Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da 

competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados 

(SUSEP) a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

13.5.3.1 A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia.  

13.6 A empresa que não apresentar a Garantia de Proposta, com o mesmo prazo de validade da Proposta, será 

desclassificada.  

13.7 Será vencedora a empresa que atender aos requisitos do Edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL para 

executar o objeto do contrato.  

13.8 Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por despacho 

fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver 

conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem sua 

idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa.  

13.9 Ultrapassada a fase recursal, será exigido do licitante vencedor a apresentação de proposta comercial 

definitiva, na forma e prazo previstos neste edital, como condição à adjudicação do objeto licitado.  

13.10 A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE PREÇO, no prazo 

estabelecido no item 13.1, contados a partir da declaração de vencedor, anexando-a ao sistema eletrônico: 

https://bll.org.br. 

 

14 DA HABILITAÇÃO 

14.1 Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes documentos:  

 

14.1.1 Habilitação Jurídica  

Para Empresas Individuais: 

a) Declaração de Firma Individual ou Requerimento de Empresário Individual registrado na Junta Comercial do 

Estado sede da proponente. 

 

Para Sociedades por Quotas de Responsabilidade: 

a) Contrato Social e última Alteração contratual ou contrato social consolidado, registrados na Junta Comercial do 

Estado sede da proponente. 

 

Para Sociedades Anônimas:  

a)  Ato Constitutivo, Estatutos em vigor e Ata da Eleição da atual Diretoria, registrada e/ou publicados. 
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As microempresa e empresas de pequeno porte também deverão apresentar: 

b) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do estado onde a empresa mantém sede, com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura da licitação, na forma do art. 8º da IN nº 81/2020 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, comprovando tratar-se de ME ou EPP, possuindo os 

benefícios do regime diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

c) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos do § 

4º do art. 3º da LC 123/2006, de acordo com o modelo constante no Modelo Anexo IV deste edital. A verificação 

posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas na Lei 10.520/2002.  

 

14.1.2 Habilitação Fiscal  

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF. 

b) Certidão Conjunta Negativa Quanto a Dívida Ativa da União e de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e 

Previdenciários, administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

c) Certidão Negativa Estadual (do Estado sede da proponente); 

d) Certidão Negativa Municipal (do município sede da proponente).  

e) Certidão Negativa de Debito do "FGTS" 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

 

14.1.3 Qualificação Técnica  

a) Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA do Estado da sede da 

proponente, através da apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica. 

b) Registro do profissional responsável técnico da licitante, que será o responsável técnico pela execução da futura 

obra, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, através da apresentação de Certidão de Registro 

de Pessoa Física. 

c) Comprovação de Capacidade Técnica Operacional, através de Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da 

empresa licitante, que comprove(m) que a mesma tenha executado para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, atividades 

pertinentes de obras ou serviços de complexidade equivalente ou superior ao objeto da licitação , acompanhado(s) 

das certidões de acervo técnico (CAT),emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos 

profissionais vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações 

constantes nos documentos emitidos em nome da licitante (Acórdão 2326/2019 – Plenário TCU), dos itens de maior 

relevância indicados abaixo (grifado em vermelho): 

 

ITE
M 

REF. 
CUSTO
S UNIT. 

DESCRIÇÃO UNID. 
QUANTIDA

DE 

PREÇO 
UNITÁRIO 
SEM BDI 

PREÇO 
UNITÁRI
O COM 

BDI 

Total 

1 
CPOS-
193 

Pavimentação         663.254,88 

1.1 
02.08.0
50 

Placa em lona com impressão digital 
e estrutura em madeira 

m² 6,00 190,45 190,45 1.142,70 

1.2 
03.01.2
50 

Demolição do pavimento existente - 
aproximadamente 5 metros de 
largura 

m² 3.850,00 Prefeitura 0,00 0,00 

1.3 
54.01.4
00 

Abertura de caixa até 25 cm, inclui 
escavação, compactação, transporte 
e preparo do sub-leito 

m² 5.390,00 24,91 24,91 134.264,90 

1.4 
54.01.2
20 

Base de brita corrida BGS - 10 cm m³ 539,00 216,99 216,99 116.957,61 

1.5 
54.03.2
40 

Imprimação betuminosa 
impermeabilizante 

m² 5.390,00 14,83 14,83 79.933,70 

1.6 
54.03.2
30 

Imprimação betuminosa ligante m² 5.390,00 7,47 7,47 40.263,30 

1.8 
54.03.2
10 

Camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente 3,50 cm‐ 
CBUQ 

m³ 188,65 1.540,91 1.540,91 290.692,67 

2   Lombadas tipo II - 4 lombadas         11.133,12 
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2.1 
54.03.2
30 

Imprimação betuminosa ligante m² 103,60 7,47 7,47 773,89 

2.2 
54.03.2
10 

Camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente 3 cm‐ 
CBUQ 

m³ 6,72 1.540,91 1.540,91 10.359,23 

3   
Guias, sarjetas - 2 lados 770,00 

metros e sarjetões 
        110.588,64 

3.1 
54.06.1
51 

Execução de perfil extrusado no 
local, sem concreto 

m³ 102,67 405,79 405,79 41.661,11 

3.2 
11.01.6
30 

Concreto usinado, fck = 25 MPa ‐ 
para perfil extrudado 

m³ 102,67 555,32 555,32 57.012,85 

3.3 
54.06.1
70 

Sarjeta ou sarjetão moldado no local, 
tipo PMSP em concreto com fck 25 
Mpa. 

m³ 12,00 835,27 835,27 10.023,24 

3.4 
10.02.0
20 

Armadura dupla em tela soldada de 
aço Q92 

kg 177,60 10,65 10,65 1.891,44 

    TOTAL         784.976,64 

  
BDI adotado 0,00%         

  
Leis sociais inclusas Sim       784.976,64 

 

1) O(s) atestado(s) apresentados deverão conter as seguintes informações básicas: 

1) Nome do Contratado e do Contratante 

2) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço) 

3) Localização do serviço 

4) Serviços executados (discriminação e quantidades) 

c-2) Observação sobre os atestados: A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica 

emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre a execução de serviços, 

podendo solicitar copias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução do 

serviço. 

c-3) Justificativa sobre a capacitação técnico operacional: A exigência de apresentação de atestado para fins de 

qualificação técnica em licitação está prevista no Art. 67, inciso II, § 1º e § 2º da Lei nº 14.133/21, tendo como 

finalidade verificar se o licitante possui condições técnicas necessárias e suficientes para cumprir o objeto de forma 

satisfatória. Os atestados revelam a experiência anterior do licitante na execução de objetos similares ao licitado, em 

características, quantidades e prazos. A lógica que baseia a qualificação técnica envolve uma presunção de 

capacidade. Segundo as diretrizes legais, se reconhece que a empresa que comprovar já ter realizado um objeto 

equivalente ao licitado será presumido “apto” para desenvolver o objeto da licitação, razão pela qual haverá de ser 

habilitado. 

d) Certidão de Acervo Técnico específico (Documento emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU que transcreve as experiências do profissional das 

anotações de responsabilidade técnicas compatíveis com o objeto da licitação. 

e) No caso de atestado de consórcio, só serão aceitos e analisados atestados, acompanhados das respectivas CAT's 

e/ou RRT´s, emitidos em nome das empresas consorciadas e que citem especificamente o percentual de participação, 

bem como os serviços e respectivas quantidades executadas por cada empresa consorciada, conforme Acórdãos 

2.299/2007; 2.036/2008; 2.255/2008; 2.993/2009; 3.131/2011 e 2.898/2012 do TCU. 

f) Comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico que participará da condução dos serviços 

contratados detentor do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica e da(s) Certidões de Acervo Técnico (CAT) com a 

empresa licitante, através da apresentação de um dos seguintes documentos:  

• Contrato Social da Empresa 

• Certidão de Pessoa Jurídica e/ou Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou RRT – Registro de 

Responsabilidade Técnica, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU referente a atribuição de Cargo e Função; 

• Ficha de Registro de Empregados, autenticada junto a Delegacia Regional do Trabalho – DRT, ou cópia da 

Carteira de Trabalho, ou Contrato de Prestação dos Serviços contendo as respectivas anotações do contrato de 

trabalho. 

f-1) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do contrato, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em condições idênticas de 

disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação 

técnica exigida neste item; 

f-2) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma licitante, sob 

pena de inabilitação de ambas. 
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g) Declaração de visita, assinada pelo Representante Legal da empresa afirmando que visitou o local das obras, e de 

que tomou conhecimento de todos os serviços a serem realizados e de que conhece as condições do terreno onde será 

executada a obra, ou de dispensa da visita técnica, porém, isentando o Município de qualquer responsabilidade por 

eventuais erros na composição da proposta de preços ou pela falta de informações, ou pela não realização da visita, 

sendo este motivo não reconhecido para solicitação futura de reequilíbrio contratual em caso de contratação. 

g-1) Importância da visita técnica: a visita ao local da obra é fundamental pelos seguintes motivos: 

- Conhecimento das características, relevo e condições do terreno onde a obra será executada. 

- Confirmação da compatibilidade do projeto, memorial descritivo e planilha orçamentária, anexos do edital, para 

elaboração da proposta definitiva, possibilitando esclarecer qualquer dúvida ou apontar qualquer divergência ou falta 

de informações diretamente com os técnicos da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, antes da data de 

abertura da licitação, uma vez que não será aceito qualquer pedido de reclamação ou solicitação de aditivos nesse 

sentido, após a data de recebimentos das propostas. 

- Frequentes pedidos de aditivos de acréscimo, inexecução, lentidão e paralisação de obras anteriores, devido a 

problemas técnicos apontados pelas empresas contratadas, após a assinatura do contrato, os quais deveriam ter sido 

constatados e apontados na época oportuna, antes da apresentação das propostas. 

 

14.1.4 Qualificação Econômica: (art.31) 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e 

apresentados na forma de Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, assinados pelo contador e pelo titular 

ou responsável legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, registrados na 

Junta Comercial ou comprovante de entrega por meio do SPED – Serviço Público de Escrituração Digital. Esta 

comprovação dar-se-á através dos índices definidos pelas fórmulas abaixo:  

  

LG – Liquidez Geral – Maior ou Igual a 1,00  

  

Fórmula: ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

__________________________________________________  

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

  

LC – Liquidez Corrente – Maior ou Igual a 1,00  

  

Fórmula: ATIVO CIRCULANTE  

_____________________  

PASSIVO CIRCULANTE  

 

b-1) No caso de empresas constituídas no exercício social vigente ou com menos de 1 (um) ano de existência, 

deverão apresentar balanços de constituição e balancetes do mês anterior ao da realização da presente licitação, 

autenticados por profissional credenciado, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do Resultado 

do Exercício – DRE. 

b-2) No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 

b-3) O Balanço Patrimonial das empresas deverá ser o transcrito do Livro Diário, indicando-se as folhas do Livro 

Diário, assinadas pelo contador da empresa, acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento, 

estes devidamente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa. O Balanço e os termos deverão 

estar registrados na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e documentos, exceto os que utilizam o Sistema Público 

de Escrituração Digital (SPED). 

b-4) As empresas sujeitas à apresentação de Escrituração Contábil Digital (ECD) nos termos do Art. 2º do Decreto 

Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), poderão apresentar em 

documentos impressos extraídos do livro digital o Balanço Patrimonial a Demonstração de Resultado, os Termos de 

Abertura  e  Encerramento  do  Livro  Digital  e  o  Termo  de  Autenticação  na  Junta  Comercial,  todos  emitidos  

pelo Programa Validador e Autenticador (PVA); 

b-5) O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por ações deverá ser o publicado no Diário Oficial, dentro 

do prazo estabelecido na Lei nº 6.404/76 em seu Art. 132; 

b-6) As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no SIMPLES, 

deverão apresentar Balanço Patrimonial, registrado, assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da empresa e por 

bacharel ou técnico em ciências Contábeis, legalmente habilitado, constando nome completo e registro profissional, 

referente ao último exercício social exigível. 

b-7) Justificativa exigência de comprovação de boa situação econômica –financeira: Com o fim de avaliar a 

capacidade financeira dos licitantes e de forma a padronizar a aplicação dos índices contábeis atendidas a 
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Classificação Nacional  de  Atividades  Econômicas  –  CNAE  do  IBGE,  visando  ainda  garantir  o  princípio  da  

isonomia  inerente  aos Processos Licitatórios, bem como garantir o desempenho da satisfatória execução do objeto 

contratado, atendendo a vedação de exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. Portanto, a exigência dos índices tem 

sua importância e relevância, se avaliada sob a luz da capacidade econômico-financeira da empresa de suportar 

aquisição de materiais e mão de obra e ainda a eventuais atrasos no pagamento, sem pôr em risco a execução 

continuada do contrato, sendo que o conceito de “boa situação financeira” deve enquadrar-se no contexto da 

circunstância fático-jurídica que afira a “qualificação econômico-financeira” para assegurar a execução de um 

contrato administrativo. Sendo assim, o cerne da “boa situação financeira” traduz em assegurar que a Administração 

possa contratar empresas que assegure o cumprimento da obrigação licitada. Destacamos que os índices usados no 

presente edital reproduzem a saúde financeira de um segmento do mercado (prestação de serviços e materiais), ou 

seja, a licitação refere-se a obras e serviços de engenharia, e os índices utilizados demonstram a boa situação das 

empresas de engenharia ou correlatas, nos exatos termos do Art. 69 da Lei 14.133/21, pois os índices que refletem a 

boa situação financeira das empresas e usualmente adotados em editais de licitação são: Índice de Liquidez Geral 

(ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC) estes índices de uma forma geral expressam o grau de garantia que a 

empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 

também os permanentes. Para os dois índices colacionados (ILG, ILC,), o resultado “≥1” demonstra a boa situação 

financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, 

seria a condição da empresa, já o Índice de Endividamento (IE)  o resultado “≤1” demonstra a boa situação financeira 

sendo o ideal de 0,5 ou seja para cada 1 de patrimônio possui 0,5 de dividas/obrigações, ou seja, possui boa 

capacidade de pagamento e sua saúde financeira é boa, pela qualificação econômico-financeira dos licitantes, como 

devidamente apresentou a fórmula acima estabelecida. Portanto, a exigência, neste processo licitatório, de a empresa 

ter bons índices contábeis, dá-se em razão de que a empresa vencedora tenha boas condições financeiras e 

patrimoniais, em obras ou serviços de engenharia normalmente os pagamentos são efetuados após transcorridos 30 

(trinta) dias de execução, que depende ainda de aprovação de medição a ser apresentada, com isso, o efetivo 

pagamento ao contratado poderá ocorrer em até 60 (sessenta) dias do prazo inicial da obra. Nessa situação, caso o 

contratado necessite adquirir materiais e equipamentos para executar o objeto contratado, terá que ter suportes 

econômicos, financeiros e patrimoniais até o efetivo ingresso de recursos aplicados. O recebimento provisório ou 

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, portanto, após o 

término da obra a empresa ainda responde por eventuais danos, execuções não conformes ou mau funcionamento. 

c) Garantia da proposta, de acordo com o estabelecido no item 13.2 deste edital. 

 

14.1.5 Documentação Complementar: 

a) Declaração Unificada (modelo Anexo III). 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos do § 

4º do Art. 3º da LC 123/2006, de acordo com o modelo Anexo IV deste edital. A verificação posterior de que, nos 

termos da lei, o declarante não se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, caracterizará crime 

de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas na Lei 14.133/2021. (exigência somente para as 

microempresas e empresas de pequeno porte). 

14.1.6 Para os documentos de regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeiro que não apresentarem prazo de 

validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

14.1.7 A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa exigidos para o certame 

ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital, contrato e das demais cominações, segundo disposição constante no edital. 

14.1.8 Na hipótese da licitante arrematante ser considerada inabilitada por desatender às exigências habilitatórias, 

serão requeridos e analisados a proposta e os documentos de habilitação do licitante subsequente, por ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor.  

14.1.9 A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma vez, até que se obtenha uma 

Licitante habilitada, sempre observando que sua proposta deverá estar abaixo do orçamento referencial.  

 

15 DOS RECURSOS 

15.1 A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no portal  https://bll.org.br, em conformidade 

com o que dispõe o Art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021, em face de: 

a) julgamento das propostas;  

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante.  

15.1.1 A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea “a” e “b” do item 15.1, deverá ser manifestada 

imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das propostas e documentos de habilitação, no 

prazo máximo de 30 (trinta) minutos, sob pena de preclusão, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
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apresentação das razões recursais, a contar do momento da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo 

indicar o item do edital que será objeto do recurso.  

15.1.2  A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ficando o agente de 

contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.  

15.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 (três) dias úteis, e, terá 

início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de Licitações Portal BLL  https://bll.org.br, em consonância 

com o preceito no §4º do Art. 165 da Lei 14.133/2021.  

15.3 É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, que estarão 

disponíveis no site da Prefeitura do Município de Bastos e no Portal de Licitações Portal BLL ou com vistas 

franqueadas aos interessados no processo físico da licitação.  

15.4 Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, 

acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para agir em nome da recorrente, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, 

cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas 

imediatas dos autos.  

15.4.1 Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no item 

15.4 deste edital.  

15.5 Caso o agente de contratação decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela 

Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a decisão do agente antes da 

adjudicação.  

15.5.1 Se o agente de contratação não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no Art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021.  

15.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.7 Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados do Portal de Licitações BLL - 

https://www.bll.org.br/ e também serão disponibilizados no seguinte endereço eletrônico http://bastos.sp.gov.br .  

15.8 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.9 O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS não serão conhecidos, 

inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 

intenção de interpor recurso pelo licitante ou por meio diverso do que o disposto com como condição para 

conhecimento e apreciação.  

15.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

15.11 Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei nº 14.133/2021.  

15.12 Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente em dia de 

expediente no âmbito do Município.  

15.13 Conforme preceitua o Art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a partir das 

publicações no Portal de Licitações Portal BLL, de forma automática pelo sistema provedor. 

 

16 DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

16.1 O prazo de vigência contratual terá início no dia da sua assinatura, e terá duração pelo tempo de execução 

do contrato e será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período inicialmente previsto 

para execução, conforme previsão do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021.  

16.2 O prazo máximo para execução do objeto será de 1 (um) mês a contar da ordem de serviço, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro estabelecido, já o prazo contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

desde que devidamente justificado e aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 

16.3 As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo de 

execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços.  

16.4 A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida, segundo o § 5º 

do Art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

16.5 Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-

se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº 14.133/2021.  

16.6 Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura do 

Município de Bastos.  

16.7 A contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura do Município de Bastos – 

CONTRATANTE, para paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 16.3. 

 

17 DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO  

http://bastos.sp.gov.br/
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17.1 Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório será encerrado e 

encaminhado a Autoridade Competente que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou  

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos para posterior assinatura do 

contrato.  

17.2 Homologada a licitação, a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e multa de 5% (cinco por cento) do valor da 

sua proposta em favor do Município.  

17.2.1 Será facultado à Administração Pública, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor.  

17.2.2 Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a Administração 

Pública poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital:  

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

 

18 DA SUBCONTRATAÇÃO  

18.1 Poderão ser subcontratados alguns serviços, limitados a 30% (trinta por cento) do valor total a ser 

contratado, desde que sejam submetidos a previa autorização da Fiscalização da Prefeitura do Município de Bastos, 

através do servidor designado para fiscalização do contrato e homologação do secretário da pasta. 

18.2 A contratada se obriga a comprovar à Fiscalização a devida capacidade técnica da subcontratada por 

intermédio de CAT de execução de obra e/ou serviço similar ao solicitado pela CONTRATANTE à contratada, 

assim como a documentação necessária que comprove estar em dia com suas obrigações jurídica, fiscal e financeira, 

sob pena de não ter a subcontratação aprovada pela Fiscalização. 

 

19 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

19.1 A contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, nas 

modalidades definidas no Art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à contratada manter a validade da garantia 

durante o período de vigência contratual, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

19.1.1 CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1º do Art. 96 da 

Lei nº 14.133/2021.  

19.1.1.1 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do Município de Bastos, 

no BANCO DO BRASIL AG. 2847-9 - C/C 130.215-9. 

19.1.1.2 Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter sido emitido sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizada pelo Banco Central do Brasil e 

avaliado pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

19.1.2 FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil e deverá conter:  

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;  

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;  

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do Código Civil 

Brasileiro e;  

d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.  

19.1.3 SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro-Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da 

competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados 

(SUSEP) a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

19.1.3.1 A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia.  

19.1.3.2 O seguro-garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar Cobertura de Ações 

Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO em relação à obra. O seguro-garantia deverá prever o 

atendimento deste edital como condição geral.  
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19.2 A Administração Pública restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após 

a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme Art. 100 da Lei nº 

14.133/2021. 

19.3 Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos que 

a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Administração Pública, nos termos da legislação vigente. 

19.4 Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado apresentar 

nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a administração os 

créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

19.5 Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, por 

ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual 

previsto. 

19.6 A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver aditivo. 

19.7 Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela empresa líder do 

consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à sua participação no 

consórcio. 

19.8 A Licitante deverá apresentar o Termo de Compromisso relativo à Garantia Caucionária. 

19.9 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações trabalhistas e 

previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. Assim, caso opte pela modalidade seguro-

garantia, é obrigatório que o adjudicatário contrate a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias no 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 

20 DA FISCALIZAÇÃO  

20.1 A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor Sérgio Masao Hossoya – Engenheiro Civil, 

atendendo inclusive o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021.  

20.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os Art. 

119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 15.259/2023.  

20.3 As atribuições da gestão e do fiscal técnico e administrativo do contrato estão definidas no artigo 35 do 

Decreto Municipal nº 15.259/2023. 

 

21 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

21.1 Contratada:  

21.1.1  A contratada terá o prazo de até 5 (cinco) dias, após formalmente convidada, para assinar o Contrato, que 

obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital.  

21.1.1.1 Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária 

durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela Administração.  

21.1.2 Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no subitem precedente, estará 

sujeita às penalidades previstas neste Edital.  

21.1.3 Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA a serem contratados as 

normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as determinações da CONTRATANTE 

e da legislação pertinente.  

21.1.4 Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da Licitante 

Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas 

obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

21.1.5 A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade da contratada. 

21.1.6 A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao 

objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do Órgão ou Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle 

Interno e Externo.  

21.1.7 Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), decorrem as obrigações, 

direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação.  

21.1.8 Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro será considerado 

especificado e válido.  

21.1.9 A contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN ao Município 

do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente.  

21.1.10 O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços propostos pela Licitante, 

considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações.  

21.1.11 A contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo 

nas questões inerentes a execução do contrato.  
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21.1.12 A empresa contratada deverá manter, sem ônus para a Administração Pública, no canteiro de obras, um 

escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da Contratante. 

21.1.13 A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, que deverão ser 

afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.  

21.1.14 O contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e via 

impressa dos projetos de engenharia em execução. 

21.1.15 A Contratada deverá efetuar permanentemente as obras e serviços de controle tecnológico dos materiais, 

componentes, processos e equipamentos, bem como da qualidade das obras e serviços executados, através de 

empresa especializada, a ser aprovada pela Fiscalização; 

21.1.16 As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão involuntária, 

negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos sob 

exclusiva e integral responsabilidade da Contratada, sem ônus para a Prefeitura do Município de Bastos, sem 

implicar alterações do prazo contratual; 

21.1.17 Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à Contratante e a terceiros, 

durante a execução das obras e serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua 

parte; 

21.1.18 Deverá o fornecedor/prestador de serviços, quando houver vinculação do certame ao instrumento Convênio 

e/ou Contrato de Repasse, conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao 

objeto/serviço contratado, para os servidores do órgão e/ou entidade pública concedente dos recursos originários da 

União e, para os Órgãos de Controle Interno e Externo destes, à exemplo: Controladoria Geral da União – CGU e 

Tribunal de Contas da União – TCU, quando solicitado. 

21.1.19 A CONTRATADA deverá fornecer à Prefeitura, prova de quitação junto aos órgãos competentes e a 

Certidão Negativa de Débito (CND) da obra perante o INSS, conforme determinação da Receita Federal; 

21.2 Contratante: 

21.2.1 O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/2021.  

21.2.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/2021, as 

especificadas no Edital.  

21.2.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 

21.2.4 Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos 

para atendimentos. 

21.2.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  

21.2.6 Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual. 

21.2.7 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

22 DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

22.1.1 O pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base no preço 

unitário contratual, o qual representará a compensação integral para todas as operações, transportes, materiais, 

perdas, mão de obra, equipamentos, encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços. 

 

22.1.2 Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização do contrato. 

22.1.3 Tratando-se de Convênios, Contratos de Repasse, Plano de Trabalho, Termos de Compromisso provenientes 

de Emendas Parlamentares ou não celebrados com recursos de entes federados, os pagamentos somente serão 

efetuados após o repasse dos valores pelo órgão CONCEDENTE, não gerando para o CONTRATANTE nenhuma 

responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso o CONCEDENTE 

não repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 

22.1.4 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 

produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso; 

22.1.5 A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 

• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período;  

• Diários de Obra, correspondente ao período de medição.  

22.1.6 A contratada também deverá apresentar em conjunto com a medição o relatório fotográfico, demonstrando 

todas as etapas de execução da obra, até a sua conclusão. O relatório fotográfico deverá possuir fotos numeradas que 

facilitem a identificação dos serviços, inclusive com as legendas correspondentes, que possibilitem a identificação do 

local e do tipo de serviço executado.  

22.1.7 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, de 

modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à qualidade, também não deve 

haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão 

dos serviços. 
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22.1.8 Os custos da administração local são as despesas gerais ocorridas nos canteiros de obras referentes à 

supervisão técnica e administrativa local, vigilância, topografia e medições, controle tecnológico, materiais de 

consumo de escritório, dentre outros. 

22.1.9 A remuneração será mensal e proporcional à execução financeira dos serviços prestados. Em outras 

palavras, a contratada receberá, para fins de administração local, o mesmo percentual obtido na execução financeiros 

dos serviços. Por exemplo, se a contratada executou 10% dos serviços previstos no contrato, receberá o mesmo 

percentual (10%) do valor global do item administração local. 

22.1.10  As medições só serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo 

previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição só será encaminhada 

ao pagamento quando este mínimo for atingido 

22.2 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das certidões apresentadas na fase de 

habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a contratada deverá providenciar a imediata atualização 

das mesmas.  

22.3 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria. 

22.4 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da contratada. 

22.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

22.6 O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais cabíveis previstas 

no Edital e no Contrato.  

22.7 Será facultada a realização do mesmo procedimento nos casos de ações trabalhistas propostas por 

funcionário vinculado ao contrato, até o limite estimado da condenação. 

22.8 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de inadimplência 

da contratada para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 

previstas em lei.  

22.9 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a partir da data base do orçamento estimativo, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor) ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo, ocorrido nos últimos 12 (doze) meses.  

22.9.1 O reajuste previsto no item 22.9, deverá ser solicitado pela contratada e pode ser formalizada por simples 

apostila conforme previsão do Art. 136, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

22.9.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

22.10 As demais cláusulas são aquelas previstas na minuta do contrato e no Memorial Descritivo e/ou Termo de 

Referência do Edital.  

 

23 DO RECEBIMENTO 

 

23.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal da obra, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 

14.133/2021); 

23.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga; 

23.1.3 O fiscal da obra realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

23.1.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

23.1.5 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c Art. 140 da Lei nº 

14.133/2021); 

23.1.6 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo; 

23.1.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste documento e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

23.1.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

23.1.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

23.1.10 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança 
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23.1.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

24 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

24.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade dos 

serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21. 

24.2 A verificação da perfeita execução dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

documento. 

24.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado a disposição do Art. 143 da Lei 14.133/21, comunicando-se à Contratada para emissão de Nota Fiscal 

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

24.4 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

24.5 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 

24.6 O fiscal da obra anotará no diário de obras todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 

Art. 117, §1º). 

24.7 O fiscal da obra informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

24.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

24.9 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados. 

24.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

24.11 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 

 

25 DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

25.1 Aditivos: 

25.1.1 O contrato proveniente desta licitação será regido pelas normativas da Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo 

Decreto Municipal nº 15.259/2023 e poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

I. Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos;  

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

II. Por acordo entre as partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado 

sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato.  

25.1.2 Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia 

ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o 

ressarcimento dos danos causados à Administração.  

25.1.3 Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 25.1.1 quando a execução for obstada pelo atraso 

na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, 

por circunstâncias alheias ao contratado.  

25.1.4 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 25.1.1 o contratado será obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
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atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

25.1.5 As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 25.1.1 não poderão transfigurar o objeto da 

contratação.  

25.1.6 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

25.1.7 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 

materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 

regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.  

25.1.8 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.  

25.1.9 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

25.1.10 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 

pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  

25.1.11 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  

I. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 

contrato;  

II. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas 

no contrato;  

III. Alterações na razão ou na denominação social do contratado;  

IV. Empenho de dotações orçamentárias. 

25.2 Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro: 

25.2.1 A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo prazo 

de vigência do contrato, pois a simples oscilação de mercado, por si só, não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo considerar a variável na equação negocial no momento da formação de seus preços e 

da estipulação das obrigações contratuais.  

25.2.2 Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.  

25.2.3 A contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses 

excluídas de sua responsabilidade.  

25.2.4 Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente justificado pela 

contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços apurados no mercado sejam 

mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem aplicação de penalidades.  

25.2.5 Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro pela contratada após a solicitação da 

ordem de execução pelo Poder Público, o contratado não poderá recusar e/ou interromper o contrato até decisão final 

no processo administrativo.  

25.2.6 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

25.2.7 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.  

25.2.8 Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, por 

intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

26 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

26.1 Sem prejuízo das regras previstas nos Art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes do Capítulo I, 

incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante que:  

26.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  

26.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

26.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;  

26.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

26.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

26.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

26.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

26.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 
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26.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

26.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

26.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

26.1.12 Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

26.2 As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, nos termos do estabelecido no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título IV da 

normativa federal, Decreto Municipal nº 15.259/2023 e demais disposições da legislação vigente. 

 

27 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

27.1 A extinção contratual, em favor do Município, terá lugar de pleno direito, independentemente de prévia ação 

ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e ulteriores alterações.  

27.2 A rescisão contratual, em favor da contratada, terá lugar em caso de ocorrência das hipóteses previstas no 

artigo 137, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores alterações.  

27.3 A rescisão contratual poderá, ainda, ocorrer de pleno acordo entre as partes em razão de caso fortuito ou de 

força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato, hipóteses em que as partes se comporão 

quanto a eventuais indenizações devidas reciprocamente, a qualquer título que seja, sendo-lhes lícito isentarem-se 

mutuamente. 

 

28 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal de 

Licitações Portal BLL e do site oficial da Prefeitura do Município de Bastos.   

28.2 As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo agente de contratação;  

28.2.1 Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das licitantes participantes, das propostas 

apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da interposição de recurso(s), se for o 

caso;  

28.2.2 Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação.  

28.3 A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a simples 

apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de 

transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor;  

28.4 No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, prevalecerão as disposições 

do primeiro.  

28.5 A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis.  

28.6 A Administração Pública reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público 

ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo para 

recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer 

proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 

técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.  

28.7 É facultada ao agente de contratação, ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, conforme disposto no Art. 64, da Lei 

nº 14.133/2021.  

28.8 Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, poderá a 

Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório.  

28.9 A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

28.10 A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, por parte de 

todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos quais os mesmos atestam, pela 

participação, terem pleno conhecimento.  

28.11 Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, deverá a 

licitante, independente de comunicação formal da Prefeitura Municipal, revalidar, por igual período, o documento, 

sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório.  

28.12 Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao Departamento de Suprimentos da 

Prefeitura do Município de Bastos, nos dias úteis, das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h.  Ainda, poderão ser 

acompanhadas as fases por meio do Portal de Licitações Portal BLL  https://bll.org.br. 

28.13 Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes às 

Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, por meio do agente de contratação, 
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eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as decisões do agente de contratação serão ratificadas 

pela autoridade superior.  

28.14 Fazem parte integrante deste Edital:  

 

ANEXO I – ETP e Termo de Referência;  

ANEXO II – Modelo de Carta de Apresentação da Proposta Readequada;  

ANEXO III – Declaração Unificada;  

ANEXO IV – Declaração de Não Enquadramento nas Vedações da Lei Complementar nº 123/2006;  

ANEXO V - Minuta do Contrato.  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO  - DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E 

DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL 

ANEXO VII – EXEMPLO DE CÁLCULO DE BDI 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE RECUSA DE VISITA TÉCNICA 

ANEXO X -  TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA 

 

 

28.15 Fica eleito o Foro da Comarca de Bastos/SP para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

Bastos, 14 de agosto de 2024. 

 

MANOEL IRONIDES ROSA 

Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2024  

ANEXO I – ETP E TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

SIGILO: (   ) Sim ( X) Não 

 

 

1. UNIDADES ATENDIDAS PELO ESTUDO 

Secretaria Municipal de Planejamento 

 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços em tela atenderá a demanda na solução de problemas de infraestrutura na BAS-133, 

onde estão previstos a execução de guias/sarjetas, pavimentação asfáltica e Lombadas, com recurso do 

Governo Estadual, garantindo aos munícipes, e principalmente aos moradores locais o alcance das 

seguintes vantagens: 

 

 Melhor trafegabilidade dos veículos motorizados, ciclistas e pedestres; 

 Segurança no trânsito; 

 Durabilidade, visto que o material empregado suporta tráfego intenso de veículos; 

 Facilidade na manutenção da via 

 Escoamento da água pluvial 

 Qualidade de vida e desenvolvimento ao espaço urbano. 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. 

A execução da obra deverá seguir conforme os projetos e cadernos técnicos que compõem o 

instrumento convocatório. 

A necessidade dessa intervenção é que os materiais a serem utilizados são específicos para 

pavimentação, esta que tem as condições de qualidade para tal atividade e a empresa que pleiteia realizar 

a atividade tenha equipe técnica para realização da obra requisitada. 

A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

O prazo previsto para a conclusão da obra é de 03 (três) meses após a Ordem de Inicio de 

Serviço – OIS. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 

 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

As quantidades desta contratação constam na Planilha Orçamentária e foram obtidos com base 

no projeto básico. 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A CONTRATAR 

Por se tratar de contratação de obra ou serviço de engenharia, utilizou-se a metodologia 

estabelecida pelo Decreto nº 7.983 de 8 de abril de 2013, conforme disposto no artigo 3º: 

 

Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os 

serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições 

dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou 

iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os 

itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados 

como de construção civil. 

 

Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, 
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segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

Desta forma, obtiveram-se os preços pela tabela CDHU 193 (sem desoneração), suprindo a 

necesidade da pesquisa de preços de mercado. 

 

 

6. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

O valor estimado da contratação dos serviços é de R$ 784.976,64 (Setecentos e oitenta  e quatro 

mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme Planilha Orçamentária. 

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A fim de se atingir o resultado esperado com a contratação do objeto, a contratada deverá seguir 

e executar a documentação que compõe o Projeto Básico, elaborado pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, e disponibilizados nos autos processuais para a execução do programa de pavimentação, 

que compreende a execução dos serviços de: Guias e Sajetas, Pavimentação e Lombadas. 

Os serviços serão entregues integralmente acabados e totalmente operacionais. 

A contratada será responsável por todas as etapas previstas, entregando o objeto contratado 

comissionado em pleno funcionamento. 

 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 

MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

Com estes serviços executados, serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua qualidade de 

vida, locomoção, segurança e drenagem da água pluvial. 

 

 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por 

manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de 

um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução das 

obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da 

responsabilidade da construção e garantia dos resultados. 

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva 

implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 

intermediários e finais de entrega da obra. 

Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso 

para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 

contratado. 

 

 

10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ÓRGÃO  

Administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato: 

 

● Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras; 

● Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

● Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a 

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será 

feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de 

capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado. 

 

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Diante do exposto, evidencia-se a viabilidade econômica e técnica da contratação dos 
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SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA BAS-133 NO MUNICÍPIO DE BASTOS – SP. 

O projeto atenderá as expectativas de uma melhoria significativa da qualidade de vida dos 

munícipes da cidade de Bastos. 

 

 

ADILSON BATISTA FIGUEIREDO 

ASSIST. DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

CPF: 147.545-738-38 

 

SÉRGIO MASAO HOSSOYA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CPF: 265.719.758-23 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O serviço em tela atenderá a demanda na solução de problemas de infraestrutura na BAS- 133, onde estão previstos a 

execução de guias/sarjetas, pavimentação asfáltica e lombadas, com recurso do Governo Estadual, garantindo aos 

munícipes, e principalmente aos moradores locais o alcance das seguintes vantagens: 

• Melhor trafegabilidade dos veículos motorizados, ciclistas e pedestres; 

• Segurança no trânsito; 

• Durabilidade, visto que o material empregado suporta tráfego intenso de veículos; 

• Facilidade na manutenção da via 

• Escoamento da água pluvial 

• Qualidade de vida e desenvolvimento ao espaço urbano. 

2. SECRETARIA INTERESSADA E LOCALIZAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Rua Ademar de Barros, 600-  CEP 17.690-000 – Bastos/SP 

Fone: (14) 3478-9800 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Com estes serviços executados, serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua qualidade de vida, locomoção, 

segurança e drenagem da água pluvial. 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 

competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no 

Projeto Básico. 

A execução da obra deverá seguir conforme os projetos e cadernos técnicos que compõem o instrumento 

convocatório. 

A necessidade dessa intervenção é que os materiais a serem utilizados são específicos para pavimentação, que tem as 

condições de qualidade para tal atividade e a empresa que pleiteia realizar a atividade, tenha equipe técnica para 

realização da obra requisitada. 

A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a 

administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5.0- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

5.1-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 

5.2- Segue anexo ao processo a planilha de classificação orçamentária com a categoria econômica 

funcional/programática para suprir as despesas para  obra citada no Termo de Referência. 
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6. CONDIÇÕES GERAIS 

Administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato: 

● Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras; 

● Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

● Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das 

adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

7. DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO 

O prazo previsto para a conclusão da obra é de 03 (três) meses após a Ordem de Inicio de Serviço – OIS.  

O prazo do contrato será de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 

8. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita a uma única 

empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de capacidade técnica para a realização 

do objeto a ser contratado. 

Diante do exposto, evidencia-se a viabilidade econômica e técnica da contratação dos SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA BAS-133 NO MUNICÍPIO DE BASTOS – SP. 

A licitante vencedora deverá executar os serviços de modo satisfatório e de acordo com as determinações da 

CONTRATANTE e executar os serviços descritos no termo de referência. 

Para execução dos serviços devem ser tomadas todas as precauções necessárias para evitar acidentes, tanto dos 

trabalhadores, bem como dos bens materiais ou pessoais de terceiros com utilização de EPI adequado pelos 

trabalhadores e sinalização de trânsito. 

Mesmo com todas as precauções adotadas, ocorram algum acidente ou incidente, a licitante vencedora será a única 

responsável pela reparação dos danos causados aos bens próprios ou de terceiros. 

O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos serviços no ato da entrega, reservando-se à Prefeitura Municipal de 

Bastos o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias e de 

acordo com as especificações do edital, devendo o mesmo ser refeito no prazo de até 01 (um) dia útil a expensas da 

licitante vencedora. 

Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, alimentação, transportes, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços. 

Objeto:

Despesa 

desdobrada

Natureza 

da 

despesa

Nomenclatura 

da despesa
Funcional Programática

Unidade 

Orçamentária

Despesa 

Principal
Fonte CA

Nome do 

Recurso
Saldo da Dotação

614
4.4.90.51.9

1.00.00

OBRAS EM 

ANDAMENTO
02.03.00.15.451.0006.1102

SEC. MUNIC. 

PLANEJAMENTO - 

Obras de 

Infraestrutura

613 1 110-0000 TESOURO  R$              39.503,04 

617
4.4.90.51.9

1.00.00

OBRAS EM 

ANDAMENTO
02.03.00.15.451.0006.1102

SEC. MUNIC. 

PLANEJAMENTO - 

Obras de 

Infraestrutura

616 2 100-0120

TRANSF CAPITAL 

P/ OBRAS DE 

INFRAESTRUTUR

A

 R$           676.114,50 

 

Total de dotação disponível (consulta em 17/07/2024):  R$                         715.617,54 

Classificação orçamentária com a categoria econômica funcional/programática para suprir as despesas para a Recuperação da 

Pavimentação da BAS- 133 - Vicinal Golf.
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9.0- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

Art. 62 – Lei 14.133/21 

 

Habilitação Jurídica 

9.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.2 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.4 -  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.5- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.6 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

9.7-  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.8- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

10.0- Regularidade fiscal, social e trabalhista.  

10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.2 -  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

10.3 -Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.4  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

 

11.0 DISPOSIÇÕES FINAIS 

PROPASTA: No valor da proposta deverão estar incluídos o custo da mão de obra, contribuições sociais, impostos, 

taxas, fretes e outras despesas que incidirem sobre a entrega dos produtos, entre outros, não se admitindo a cobrança 

de qualquer item não previsto neste Termo de Referência. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, 

com base no preço unitário contratual, o qual representará a compensação integral para todas as operações, 

transportes, materiais, perdas, mão de obra, equipamentos, encargos e eventuais necessários à completa execução dos 
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serviços. 

Todos os ensaios correrão por conta da empresa contratada, devendo ser apresentada a municipalidade os originais 

dos mesmos. São eles: 

Tração por compressão diametral 

Marshall 

              Granulometria do agregado 

O valor estimado da contratação dos serviços é de R$ 784.976,64 (Setecentos e Oitenta e Quatro Mil, Novecentos e 

Setenta e Seis Reais e Sessenta e Quatro Centavos), conforme Planilha Orçamentária (Anexo I) e Tabelas de 

referência (Anexo II). 

10.0 – RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Cleice Emiliano Ponce Dourado, Escriturário 

11.0 – O FISCAL DO CONTRATO/ ATA SERÁ:  

Sérgio Masao Hossoya – Engenheiro Civil 

12.0 – GESTOR DA ATA 

Manoel Ironides Rosa - Prefeito Municipal. 

 

Bastos (SP), 16 de Julho de 2024. 

 

HOSMANY ROSA VIEIRA 

Assist. do Secret. Municipal de Planejamento 

 

CLEICE EMILIANO PONCE DOURADO 

Escriturário  

CPF: 215.272.848-32 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2024  

ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA (READEQUADA) 

 

À Prefeitura do Município de Bastos  

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto do Edital de Concorrência Eletrônica n° 012/2024, que integra 

o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 

DA BAS 133 – VICINAL GOLF, NO MUNICÍPIO DE BASTOS, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 

101771/2024 DA SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, conforme memorial descritivo, quantitativos, cronograma e projetos anexos ao 

Processo Licitatório Concorrência Eletrônica n° 012/2024.    

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$................................ (extenso) 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

   RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  REPRESENTANTE LEGAL E CARGO QUE ASSINARÁ O FUTURO CONTRATO: 

  CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

  ENDEREÇO: 

   TELEFONE: 

   E-MAIL: 

  BANCO, AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

2.  CONDIÇÕES GERAIS: 

 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura da licitação. 

 

Condições de Pagamento: Conforme as medições apresentadas, de acordo com o cronograma físico-financeiro. 

Prazo de Execução: 3 (meses). 

 

2.1.- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

2.2 - Declaro para fins de participação na Concorrência Eletrônica n° 012/2024, realizada através do Portal de 

Licitações Portal BLL, que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 

embalagens, transporte e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente Licitação. 

 

Declaro também, que a licitante proponente se compromete a conceder as garantias legais, a cumprir as quantidades 

e prazo de entrega constantes do edital. 

 

3.  ANEXOS DE PROPOSTA: 

 

 Em anexo, apresentamos as planilhas orçamentárias, devidamente preenchidas e assinadas, contendo os 

valores de acordo com as exigências do edital, referência de BDI adotado, BDI aberto, correspondentes à proposta 

em epígrafe, bem como o cronograma físico-financeiro. 

    

LOCAL E DATA 

assinatura e carimbo do proponente 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2024 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(A ser apresentado na habilitação) 

 

A empresa ..............................................................., inscrita no CNPJ sob o n° ........................ ................, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ............................................, portador (a) da Carteira de identidade 

n° ..................... e do CPF n° ....................................., DECLARA que:  

 

☒ Não possui proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

☒ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

☒ Em atenção ao § 1 do artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, declara que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

☒ Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação regular perante as Fazendas 

Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS), bem como atende a todas as demais exigências de 

habilitação constantes do edital próprio. 

 

☒ Em atenção ao inciso VI do artigo 12 da Lei nº 14.133/2021, declara que cumpre integralmente a norma contida 

no art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

☒  Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório referente à 

Concorrência em epígrafe, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

☒ Não se enquadra em nenhuma das vedações previstas nos artigos 9º, §1º, e 14 da Lei nº 14.133/2021. 

 

☒ Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar 

todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados 

pela Prefeitura do Município de Bastos. Fica obrigada a comunicar a Prefeitura do Município de Bastos, em até 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no Art. 48 da LGPD. 

 

Local/Data 

 

_______________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Carimbo da empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2024  

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE  

 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2024 

 

 ...................................................................., inscrita no CNPJ sob o n.º ..................., por intermédio de seu 

representante legal, Sr(ª) ........................................................., portador(a) do CPF n.º ................ .................... e da 

carteira de identidade n.º ......................., DECLARA, para fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006, com as alterações que lhe sucederam, não estar incursa em nenhuma das vedações do §4º do Art. 3º da 

referida Lei, considerando, ainda, o que preconiza o §5º e §6º do mesmo dispositivo legal. 

 Declara-se ainda, que não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano-calendário de realização 

da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. Local. Data Nome e assinatura do representante legal da proponente 

 

Local e data 

 

__________________________ 

Assinatura e Carimbo (Representante Legal) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2024 

 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS/SP - CNPJ 45.547.403/0001-93 

RUA ADEMAR DE BARROS N.º600, CENTRO, CEP Nº17.690-035 

BASTOS-SP. FONE (14) 3478-9800 

DIVISÃO DE COMPRAS/LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

CONCORRÊNCIA Nº 012/2024 

PROCESSO Nº 343/2024 

(FORMA ELETRÔNICA – LEI 14.133/2021)  

 

CONTRATO Nº. _____/2024 firmado com a empresa _____________ para a RECUPERAÇÃO DA 

PAVIMENTAÇÃO DA BAS 133 – VICINAL GOLF, NO MUNICÍPIO DE BASTOS, CONFORME TERMO DE 

CONVÊNIO Nº 101771/2024 DA SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PROCESSO Nº 343/2024 

CONCORRENCIA Nº 012/2024 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses 

VIGENCIA: 12 (doze) meses 

 

 

 

Pelo presente instrumento contratual, O MUNICÍPIO DE BASTOS, ESTADO DE SÃO PAULO, pessoa jurídica de 

direito público municipal, com sede administrativa à Rua Ademar de Barros nº 600, Centro, BASTOS - SP, 

devidamente inscrita no CNPJ nº. 45.547.403/0001-93, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo 

Prefeito Municipal o Sr. MANOEL IRONIDES ROSA, doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE,  

e a empresa __________________, inscrita no CNPJ n.º __.___.___/____-__, e Inscrição Estadual n.º _________, 

estabelecida a Rua _____, ___, Bairro ______, representada neste ato por seu Diretor ___________________, 

brasileiro, ______, _____, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos 

termos do Edital de Concorrência nº. 012/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº. 14.133/2021, com as alterações posteriores e demais 

legislações pertinentes, sendo decorrente do Processo Administrativo nº. ...../2024. As partes têm entre si justo e 

avençado, e celebram o presente Contrato, instruído no processo de Concorrência nº 012/2024, cujo  resultado foi 

homologado em data de    /   /2024, pelo Prefeito Municipal de BASTOS, estado de São Paulo, mediante as cláusulas 

e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO 

DA PAVIMENTAÇÃO DA BAS 133 – VICINAL GOLF, NO MUNICÍPIO DE BASTOS, CONFORME TERMO 

DE CONVÊNIO Nº 101771/2024 DA SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, de acordo com o Projeto Básico e Especificações Técnicas constantes 

da Concorrência nº. 012/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – O regime de execução da obra é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 6º, XXIX c/c art. 46, II 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DAS RETENÇÕES 

3.1 – Para a execução total da obra fica contratado o preço global de R$ ____________ 

(______________________________________) proposto pela CONTRATADA. 

3.2 – O contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio financeiro nos parâmetros da 

proposta, conjugado na composição de preços dos valores básicos de cada item. 

3.3 – Os pagamentos serão efetuados conforme as medições apresentadas, em até 30 (trinta) dias após a liberação dos 

recursos financeiros, após a emissão da Nota Fiscal e desde que devidamente atestada pelo fiscal nomeado para 

acompanhar os serviços e deverá a empresa apresentar os seguintes documentos: 

a) Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;  

b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

c) Certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser 

prestados ou executados 

d) Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada mediante a apresentação das certidões do 

FGTS, Receita Federal do Brasil e CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

e) Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo CREA, a ser 

apresentado no caso da realização da primeira medição ou quando houver alteração do profissional responsável.  

f) A empresa será obrigada a apresentar um relatório fotográfico como comprovação do boletins de medição 

coincidindo com a descrição da nota fiscal referente a cada serviço realizado. 

3.3.7 – No pagamento da primeira medição a empresa CONTRATADA deverá apresentar a devida anotação de 

responsabilidade técnica devidamente quitada e o CNO - Código Nacional de Obras (Instrução Normativa RFB nr. 

1.845/2018). 

3.4 – A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra será elaborada por 

Comissão de Vistoria ou por servidor designado pela Administração Municipal para tal finalidade quando concluída 

toda a obra. 

3.5 – Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento da medição de cada parcela não ocorrer dentro 

dos trinta dias de sua realização, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária diária de 0,1%, a partir do 

trigésimo dia do adimplemento até o dia do efetivo pagamento, limitada a 10%. 

3.6 – O Cronograma de Desembolso máximo por período será executado de acordo com a disponibilidade dos 

recursos financeiros. 

3.7 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por eventuais 

antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 

3.8 – Os preços do contrato não poderão ser reajustados, porém, será observada estritamente a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do mesmo. 

3.9 – A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar o pagamento de 

qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) execução defeituosa da obra; 

b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE. 

      3.10 - DAS RETENÇÕES NA FONTE: 

g) O Município de BASTOS aplica a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, alterada 

pela INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.145, DE 26 DE JUNHO DE 2024 para fins de retenção de IR - 

Imposto de Renda em seus pagamentos. Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da data 

mencionada, deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa, quanto ao IR - Imposto de Renda.  

h) Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR - Imposto de Renda, 

se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa. A empresa contratada deverá observar as regras da IN RFB 

nº 1.234/2012 e alterações em todos os documentos fiscais emitidos para o Município de BASTOS, inclusive quanto 

ao correto destaque do valor de IR - Imposto de Renda a ser retido.  

i) Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), ficará isenta da retenção do IR – Imposto de Renda e 

deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação de sua faixa de recolhimento, a fim de evitar 

a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

j) Sobre cada nota fiscal emitida será retido o valor referente ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza. 
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k) A empresa que não for optante pelo simples nacional terá a retenção de 3% do valor da mão de obra 

referente ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e 1,2% referente ao IRRF – Imposto de Renda 

Retido na Fonte nos termos de legislação vigente.  

l) Conforme o Código Municipal Tributário nº341/1978 e Lei Municipal nº 3.037/2020, que altera a Lei 

nº1.717/2003 nos itens 7.02 e 7.05, no caso de obras e serviços por empreitada global, ou seja , com o fornecimento 

de materiais e mão de obra, será considerado para efeito de retenção do ISSQN (Imposto sobre Serviço de Qualquer 

Natureza),  os Artigos 7ºA, § 1º ao § 4º e Art. 7ºB, §1º ao §3º. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E VIGENCIA DO CONTRATO 

4.1 – A CONTRATADA observará o prazo de 03 (três) meses contados da data do recebimento da "ORDEM DE 

SERVIÇOS" para a execução da obra. 

4.1.1 – As etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto estão demonstradas no Cronograma Físico da 

obra.  

4.2 – Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou restrinjam o normal 

andamento da obra decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da CONTRATADA, atestados e reconhecidos 

pela CONTRATANTE. 

4.3 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados por 

escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados por 

escrito dez dias antes de findar o prazo original, em ambos os casos com justificação circunstanciada. 

4.4 – O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, ou seja, até o dia ..../..../......., contados a partir de sua 

assinatura, tendo validade e eficácia após publicação do respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser 

prorrogado através de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas nos artigos 105 e 111 da Lei federal nº. 14.133/2021, 

mediante prévia justificativa. A eventual prorrogação do prazo de vigência do contrato somente será admitida, desde 

que não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

5.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

 

Estado de São Paulo 

Prefeitura Municipal de Bastos 

Órgão 2 - Executivo 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2024 

Objeto: 
Classificação orçamentária com a categoria econômica funcional/programática para suprir as despesas referentes a contratação de empresa 
especializada para Recuperação da Pavimentação da BAS-133 (Vicinal Golf), no município de Bastos/SP. 

  

Despesa 
desdobrada 

Natureza da 
despesa 

Nomenclatura 
da despesa 

Funcional Programática 
Unidade 

Orçamentária 
Despesa 
Principal 

Fonte CA 
Nome do 
Recurso 

Saldo da 
Dotação 

614 4.4.90.51.91.00.00 
OBRAS EM 

ANDAMENTO 
02.03.00.15.451.0006.1102 

SEC. MUNIC. 
PLANEJAMENTO - 

Obras de 
Infraestrutura 

613 1 
110-
0000 

TESOURO 
 R$                    

89.503,04  
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617 4.4.90.51.91.00.00 
OBRAS EM 

ANDAMENTO 
02.03.00.15.451.0006.1102 

SEC. MUNIC. 
PLANEJAMENTO - 

Obras de 
Infraestrutura 

616 2 
100-
0120 

TRANSF 
CAPITAL P/ 
OBRAS DE 

INFRAESTRUTRA 

 R$                    
726.114,50  

                    

Total de dotação disponível (consulta em 18/07/2024): 
 R$                                          

815.617,54  

Neusa Kyoka Hitaka Nishida 

Contadora 

R.G. 18.913.743-5 SSP/SP 

CRC 1SP252669/O-3 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 

6.1 – A CONTRATADA recolherá a caução de garantia de R$ ------------- (---------------------------------) 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor proposto para a execução da obra; 

6.1.1 – A caução prevista no item 6.1 foi prestada na modalidade de …………………., nos termos do art. 96 da Lei 

n.º 14.133/2021: 

6.2 – A caução de garantia prevista no item 6.1 será liberada ou restituída depois da conclusão e aceitação definitiva 

da obra objeto da presente licitação e da lavratura do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo da mesma. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;  

b) responsabilizar-se integralmente pelas obras e/ou serviços porventura executados com vícios ou defeitos, em 

virtude de ação ou omissão, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, inclusive aqueles que acarretem infiltrações de qualquer espécie ou natureza, que deverão ser demolidos 

e/ou refeitos, sem ônus para o CONTRATANTE;  

c) responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto deste contrato, 

bem como pelas despesas provenientes do uso de equipamentos;  

d) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, a obra seja entregue 

inteiramente concluída e acabada, em perfeitas condições de uso;  

e) observar, na execução da obra mencionada, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança 

pública e as melhores normas técnicas específicas;  

f) providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 

aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, bem como de placas exigidas pelos órgãos 

competentes e pela CONTRATANTE;  

g) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra necessários à execução da obra;   

h) fornecer e utilizar na execução da obra, equipamentos e materiais novos e de primeira qualidade;  

i) executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços executados;  

j) realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação fiscal, 

social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos documentos de quitação;  

k) assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto às redes de serviços públicos, aos fatos 

de que resultem na destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do 

"TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA";  

l) se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias, 

trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e 

encargos com material e mão de obra necessária à completa realização das obras, até a sua entrega perfeitamente 

concluída;  

m) obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que 

concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução das obras, 

englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos contratos de trabalho em razão de horário, 

condição ou demais peculiaridades;  

n) fornecer, na entrega da obra, as indicações práticas sobre o uso e limitações da mesma;  
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o) providenciar o registro da obra junto ao CREA/CAU/MT e entregar a CONTRATANTE a respectiva ART;  

p) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Prestação de Serviços, 

acompanhadas das respectivas medições devidamente aprovadas pelo Engenheiro responsável da CONTRATANTE, 

especificando claramente o custo específico com a mão de obra;  

q) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes às medições da obra já executada;  

r) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas 

ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis.  

s) Responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes, e 

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras contratadas;  

t) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que devem 

guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo, com as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo 

CONTRATANTE.  

u) Responsabilizar-se durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das Normas de 

Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 

demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir acidentes de quaisquer natureza com as máquinas, 

equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na execução de obras ou serviços ou em  

v) manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras executados, bem como sobre os 

equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que eventualmente 

venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva das Obras.   

w) Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências que advierem 

de:  

1) sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos;  

2) imperfeição ou insegurança nos serviços;  

3) falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o termino deste contrato;  

4) violação do direito de propriedade industrial;  

5) furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais utilizados na 

execução de obras e/ou serviços;  

6) ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir às obras e aos serviços;  

7) esbulho possessório;  

8) infiltrações de qualquer espécie ou natureza;  

9) prejuízos causados à propriedade de terceiros;  

x) proceder o CNO - Código Nacional de Obras (Instrução Normativa RFB nr. 1.845/2018), no prazo máximo de até 

30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, sendo o cumprimento desta obrigação condição para a liberação 

dos pagamentos; 

y) A garantia dos serviços bem como dos materiais empregados será de 05 (Cinco) anos após o recebimento dos 

mesmos, nos termos do art. 618, do Código Civil Brasileiro. 

7.1.1 - A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes e acordos, dissídios e 

convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos como condição do 

pagamento dos créditos da CONTRATADA.  

7.1.2 – Nos termos do Artigo 43 da Portaria Interministerial nº 424/2016 de 30/12/2016 a CONTRATADA deverá 

conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os 

servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo. 

7.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE:  

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 

CONTRATADA;  

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;  

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da lei e do presente contrato;  

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais deste 

instrumento;  

e) fiscalizar a execução por intermédio do seu engenheiro responsável;  

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei Federal 14.133/2021 e do presente instrumento, inclusive no que 

diz respeito ao equilíbrio econômico e financeiro durante a execução do contrato;  

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do recebimento 

das notas fiscais e respectivas medições de cada etapa, já devidamente atestadas por Engenheiro responsável pela 

fiscalização;  

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela inobservância de quaisquer das 

cláusulas deste contrato;  

i) efetuar a restituição da garantia oferecida para a plena execução da obra, após a sua conclusão e entrega 

final;  
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j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fiscais de cada parcela;  

k) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da CONTRATADA; 

l) extinguir unilateralmente nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as 

consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

8.1 – As penalidades contratuais aplicáveis de acordo com o art. 156 da Lei nº 14.133/2021 são: 

a) advertência verbal ou escrita; 

b) multas; 

c) impedimento de licitar e contratar; e, 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver 

descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas conforme elencado no inciso I do art. 

155 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3 – As multas previstas são as seguintes: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra. 

b) 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato. 

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em lei, por 

culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir 

das perdas e danos que der causa. 

8.4 – Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 

BASTOS – MT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, de acordo com os incisos II ao VII do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.5 – Declaração de inidoneidade, que será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI, VII VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.5 – perda da garantia contratual, quando for o caso. 

8.6 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da intimação 

do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.7 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

8.8 – A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das parcelas devidas e 

a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião do último pagamento. 

8.9 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência de caso fortuito 

ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

9.1 – A CONTRATANTE poderá considerar extinto este contrato, de pleno direito, independentemente de qualquer 

notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de vinte dias contados da data do recebimento da 

"ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais de vinte dias consecutivos, sem justificativa aceita pela 

CONTRATANTE. 

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente contrato, no todo ou em 

parte. 

c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos no 

Cronograma Físico e Financeiro aprovado pela CONTRATANTE. 

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfeições 

das obras, dos serviços ou das instalações, ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-

de-obra utilizados. 

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas neste contrato ou 

dele decorrente; 

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo VI da Lei nº 14.133/2021. 

9.2 – Os demais casos de extinção contratual são os previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

9.5 - A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
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10.1 – O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao Edital de Concorrência nº. 005/2024 e 

respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 

11.1 – Aplica-se a Lei nº. 14.133/2021, o Código Penal e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 

especial aos seus casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

12.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA E DO CONTRATO 

13.1 – A fiscalização da execução da obra será exercida pelo engenheiro civil Sérgio Masao Hossoya, 

independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento da obra que venha a ser 

determinada pela CONTRATANTE, ao seu exclusivo juízo. 

13.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 

13.3 – Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 

fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração 

quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

13.4 – A CONTRATADA obriga-se a retirar da obra e não readmitir os empregados, contratados ou prepostos que 

venham a criar embaraços à fiscalização, bem como a remover quaisquer materiais ou equipamentos que não estejam 

de acordo com as especificações aprovadas para a execução da obra. 

13.5 – Da(s) decisão(ões) da fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

13.6 - A fiscalização da execução do Contrato será exercida pelo Sr. HOSMANY ROSA VIEIRA – ASSISTENTE 

DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, neste ato denominado fiscal ou gestor do Contrato 

devidamente credenciado pela autoridade competente, ao que competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução (art. 117 da Lei nº 14.133/2021), independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 

acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pela CONTRATANTE à seu exclusivo juízo. 

13.7 - Além das atividades constantes neste Edital e seus Anexos, são atribuições do fiscal de obra: 

a) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se sua 

execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais 

obrigações do contrato; 

b) Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que envolvem a obra: 

projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físico-financeiros previstos e realizados, aditivos, 

reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como Construído (As Built), termos de recebimento provisório 

e definitivo e devolução de cauções, etc. 

c) Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra. 

d) Solicitar, formalmente, à CONTRATADA, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica 

respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação necessária para 

instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos; 

e) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela CONTRATADA, mediante parecer 

técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas. 

f) Exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execução de cada serviço/etapa será 

aferido, em cada medição, consoante CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO, previamente aprovado e que a 

aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista no cronograma físico-

financeiro e o efetivamente realizado, no mês em análise. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 

14.1 – Após concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo circunstanciado assinado pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, assim como pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado.  

14.2 - Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do 

CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação.  
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14.3 - O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débito (CND) conjunta junto à Receita Federal do Brasil; a comprovação de regularidade fiscal em relação aos 

tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato; e do Certificado de Regularidade da Situação Fiscal junto 

ao FGTS, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer circunstanciado de 

comissão ou de membro designado pelo CONTRATANTE;  

14.4 - O objeto do presente contrato será recebido definitivamente, em prazo não superior a 90 (Noventa) dias, após 

parecer circunstanciado da Comissão depois de decorrido o prazo de observação e de vistoria que comprove o exato 

cumprimento dos termos contratuais.  

14.5 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou 

serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

14.6 - Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela CONTRATADA para a execução dos 

serviços e obras contratados serão de propriedade do CONTRATANTE.  

14.7 – As certidões constantes nos incisos 14.3 e 14.4 são referentes ao CNPJ da empresa e ao CNO - Código 

Nacional de Obras (Instrução Normativa RFB nr. 1.845/2018) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se houve motivo 

justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

15.2 – A CONTRATADA somente poderá subempreitar parte do objeto contratado com prévia concordância da 

CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a CONTRATANTE pelas obras, serviços 

ou instalações executadas pela subempreiteira e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

15.3 – As prorrogações de prazo de execução de etapas da obra serão processadas nos termos do artigo 107 c/c art. 

124 da Lei nº. 14.133/2021. 

15.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 - Decorrido o prazo de 12 (Doze) meses da data da proposta de preços, poderá o contratado fazer jus ao 

reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional da Construção Civil - INCC que deverá retratar a variação efetiva 

do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto, na forma da Lei 14.133/2021 e os arts. 2º e 

3º da Lei nº 10.192, de 14/02/2001. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA REVISÃO 

17.1 - A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada comprove 

a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração 

ou minoração de seus encargos.  

17.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 

possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles 

decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 

reajustamento;  

17.3 - Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos seguintes critérios 

específicos:  

I - O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será realizada apenas a 

partir dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual;  

II - Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados;  

17.4 - As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos preços dos insumos 

adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em consideração os parâmetros 

utilizados para precificação da proposta inicial.  

a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos podem ser baseados 

em outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras instituições públicas ou privadas 

consagradas, ou ainda, em ampla pesquisa de preços de mercado.  

b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, considerando, para tanto, o 

disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da licitação, exceto nos casos em que reste 

demonstrado que o preço dos insumos ou dos serviços não permite redução por regra imposta pelo mercado.  

17.5 - A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada pelas empresas 

detentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com a apresentação das composições a 

serem analisadas e respectivo impacto econômico financeiro no contrato.  

a) A memória de cálculo será submetida ao engenheiro fiscal do contrato para verificação e emissão de relatório 

conclusivo.  
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b) Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pelo Diretor de Departamento de 

Engenharia e Planejamento Municipal e Titular da Secretária demandante, mediante decisão motivada nos autos do 

processo administrativo.  

17.6 - Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os seguintes 

procedimentos:  

I - Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação 

completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato, 

justificado técnica e juridicamente, informando a fundamentação normativa e contratual que o autoriza, devendo ser 

instruído com os seguintes documentos:  

a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta de preços 

contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos gerados na esfera da execução 

do contrato;  

b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pela variação e 

com a finalidade de execução do contrato;  

c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", demonstrando que o 

respectivo serviço ou obra já foi executado;  

d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por cada insumo 

pleiteado, com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que tal impacto é superior ao 

índice especifico ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido na alínea "a"; 

e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável.  

17.7 - No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o percentual de 

risco assumido na contratação.  

17.8 - Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de Aditivo, no 

qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentual de revisão, bem como 

o valor global atualizado do Contrato.  

17.9 - A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por medição.  

I - No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedido de revisão junto com os 

documentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pela Administração não poderá ensejar no retardamento 

da liquidação e pagamento da despesa. Eventual deferimento do pedido de revisão poderá ser pago após adequada 

instrução do processo.  

II - No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados, deverá realizar o pedido referente 

aos itens da medição.  

17.10 - A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados suscetíveis às variações 

climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato superveniente capaz de alterar 

o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados na 

elaboração do preço proposto.  

17.11 - O pedido será analisado pelo fiscal do contrato, que deverá produzir relatório circunstanciado, demonstrando, 

especialmente, a regularidade e adequação do pedido de reequilíbrio, demonstrando, inclusive a compatibilidade dos 

preços atuais dos insumos reclamados com os de mercado.  

17.12 - Devem ser utilizados como critérios de análise - a serem observados pelo fiscal - os preços das Tabelas 

Referenciais ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as propostas de preços devem:  

a) conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor;  

b) conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrio econômico-

financeiro;  

c) a variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas da pesquisa de 

mercado e os preços pesquisados considerados individualmente não podem apresentar desvio superior a 15%, para 

mais ou para menos.  

17.13 - O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a execução contratual, saldo 

remanescente, medições e termos aditivos, se houver.  

17.14 - Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para reequilíbrio eventualmente 

já concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste.  

17.15 - Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou 

após a finalização da vigência do Contrato;  

c) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada;  

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse 

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;  

e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente 

determinação legal. 
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17.16 - A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste 

Contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para menos, adotando-se a alíquota prevista na lei respectiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO  

 

18.1 - As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da 

alteração dos custos, bem como de toda a documentação que comprove que a contratada arcou com os mesmos.  

18.2 - Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora do certame 

licitatório servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura repactuação.  

18.3 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando, posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal.  

18.4 - Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01 (um) ano que será 

contado a partir: 

I - Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos custos 

decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; e  

II - Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da 

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 

instrumentos.  

18.5 - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de vigência dos valores 

adotados na última repactuação.  

18.6 - A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 

insumos necessários à execução dos serviços, respeitado o princípio da anualidade.  

18.7 - Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve ser repassado 

integralmente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses instrumentos;  

18.8 - A administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não tratem de 

matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para insumos relacionados ao exercício da atividade.  

18.9 - A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá ser concedida 

mediante negociação entre as partes, observando-se:  

I - Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  

II - As particularidades do contrato em vigência;  

III - A nova planilha com variação dos custos apresentada;  

IV - Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 

equivalentes; e  

V - A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.  

18.10 - Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e 

contemplando apenas a diferença porventura existente.  

18.11 - Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a repactuação a que fizer jus em 

momento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo de prorrogação.  

18.12 - A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada.  

18.13 - A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos:  

I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do 

fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de 

preços;  

II - Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados;  

III - Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custos relacionados ao objeto contratual além 

do que o esperado;  

IV - Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de BASTOS – SP, com recusa expressa de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

19.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o presente 

instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 

testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

BASTOS – SP,    de                de          . 

 

 



45 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 

MANOEL IRONIDES ROSA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

......NOME DA EMPRESA........ 

Sócio Diretor (proprietário) 

CONTRATADA 

 

FISCAL DO CONTRATO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Assinatura:_______________________   Assinatura:_____________________ 

Nome:       Nome: 

CPF n.º         CPF n.º   

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 

na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

 Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; 

de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações 

de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO  

(papel timbrado da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E 
DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL 

 

 

 

Concorrência Nº. 012/2024 

 

 

 

A Empresa ____________________, inscrita no CNPJ Nº______________ e Insc. Estadual Nº______________, 

sediada __________________, por intermédio do seu representante legal o Srº(a) __________________, portador(a) 

da Cédula de Identidade RG Nº ______________________ e do CPF Nº _____________________, DECLARA, 

para efeito de participação no licitatório pertinente à CONCORRENCIA n° 012/2024 da Prefeitura Municipal de 

BASTOS-SP, declara possuir os seguintes  instalações, aparelhamento e pessoal, conforme abaixo: 

 

• INSTALAÇÕES: Exemplo: deverá mencionar a sede da empresa, a estrutura da sede, dentre outras 

informações sobre as instalações, exemplo também mencionar se a empresa dispõe de abrigo para ferramentas, etc 

 

• APARELHAMENTO: Exemplo: deverá mencionar as ferramentas que a empresa dispor para os serviços 

como sendo CAMINHÕES, MAQUINAS, TRATORES E OUTROS, etc.; 

 

• PESSOAL: Exemplo: deverá mencionar os profissionais que a empresa dispõe com suas funções, como por 

exemplo arquiteto, engenheiro, pedreiros, mestre de obras, auxiliares de pedreiro, pintor, etc. e mencionar a função 

de cada um e o nome; 

 

 

 

Data: ......../ ........./ ......... 

 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO VII – EXEMPLO DE CALCULO DE BDI-LDI DETALHADO 

 (papel timbrado da empresa) 

Concorrência Nº. 005/2024 

 

 
 

Obs: estes valores servem apenas como modelo, a empresa devera elaborar de acordo com seus custos. 

 

 

Data: ......../ ........./ ......... 

 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 

 

 

Nome e Assinatura do(s) Responsável (is) técnico (s) da Empresa 

 

 

 

 

Obs> deverá estar assinado pelo representante legal e Responsável (is) técnico (s) da Empresa sob pena de 

desclassificação 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

(Local),              de 2024.  

 

 

Á Comissão de Licitação  

 

 

Concorrência Nº. 012/2024 

 

 

 

Declaro, para efeito da licitação, em epígrafe, conforme disposto em seu respectivo Edital e seus anexos que 

indicamos, de acordo com a Resolução nº 218 de 29/06/1973 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA – Conselho Federal 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e conforme acórdão nº 1.084/2015-TCU-Plenário, de 06/05/2015, que caso 

venhamos a vencer a referida licitação o (s) profissional (s) responsável (is) técnico(s) será (ão):  

 

 

1- Engenheiro Responsável  

 

Nome: (*) CREA/CAU Nº  

 

 

Assinatura do (Engenheiro Responsável): Data de registro  

 

 

Especialidade:  

 

Declaro, outrossim, que o(s) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais, com 

relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.  

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal da Empresa) 

 

 

(carteira de identidade, numero e órgão emissor) 

 

 

 

 

OBS: com firma reconhecida de ambas assinaturas ou assinado com certificado digital 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE RECUSA DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

A Empresa ____________________, inscrita no CNPJ Nº______________ e Insc. Estadual Nº______________, 

sediada __________________, por intermédio do seu representante legal o Srº(a) __________________, portador(a) 

da Cédula de Identidade RG Nº ______________________ e do CPF Nº _____________________, e seu 

responsável técnico Sr. ____________________, portador do CPF nº _____________, CREA e/ou CAU nº 

_______________participante da licitação da modalidade CONCORRENCIA Nº 012/2024 DECLARAMOS que: 

 

 Declinamos da visita técnica e sob as penalidades da lei, declaramos que temos pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total 

responsabilidade por esta declaração, ficando impedidos, no futuro, de pleitearmos por força do conhecimento 

declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

 

 

Localidade, aos ___ dias de ___ de ___.  

 

 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 

 

 

Nome e Assinatura do Responsável técnico da Empresa 

 

 

 

Obs> deverá estar assinado pelo representante legal e Responsável (is) técnico (s) da Empresa sob pena de 

desclassificação 
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ANEXO X -  TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA (SOMENTE DO VENCEDOR) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS  

CONTRATADO: [Nome do Licitante/Contrato] 

 

Dados do Contrato: [número da licitação e do contrato] 

 

Dados de Contato do Contratado: 

E-mail: [inserir e-mail] 

Telefone: [inserir número] 

WhatsApp: [inserir número] 

 

 

Declaração de Ciência: [Nome da empresa contratada], inscrito no CNPJ sob o número [inserir número], com sede 

na [endereço da empresa], representado por [nome e qualificação do titular ou responsável pelo CNPJ], declaro estar 

ciente de que todas as comunicações, intimações e notificações relacionadas ao contrato nº [número do processo] 

serão realizadas exclusivamente por meio eletrônico, utilizando-se os dados de contato fornecidos acima, e por meio 

do Diário Oficial Eletrônico do município (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/bastos). 

Estou ciente de que não serão enviadas correspondências (notificações, intimações, convocações, etc.) físicas pelos 

correios e que a responsabilidade de manter os dados de contato atualizados é exclusivamente minha, sob pena de 

reputar-se eficazes as comunicações enviadas ao telefone ou e-mail acima informados, na ausência de atualizações. 

 

Data:         /             /           . 

 

 

Assinatura: ___________________________ 

 

 

 


